
INDICAÇÃO Nº 
3383
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que encaminhe Projeto de Lei à Assembleia Legislativa dispondo sobre a criação dos serviços extrajudiciais do Cartório de Registro de Imóveis; Cartório de Registro de Protestos de Títulos e Documentos e Cartório Eleitoral junto à Comarca de Bastos.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a solicitação do Prefeito Municipal, Manoel Ironides Rosa, considerando o ofício nº 862/17 encaminhado ao Palácio dos Bandeirantes, tendo por referência a Lei Complementar nº 1.274/15 de 17/09/15 editada pelo governador, a qual transformou a Vara Distrital de Bastos à Comarca do Município de Bastos, efetivando-se a instalação da Comarca em 27/06/2016, em prédio próprio que abriga o Foro do Município e que acolhe também o vizinho município de Iacri.

Porém a Comarca de Bastos ainda não foi contemplada com a criação dos serviços extrajudiciais do Cartório de Registro de Imóveis, Cartório de Registro de Protesto de Títulos e Documentos; e cartório Eleitoral, fazendo com que o município obtenha sua maioridade judiciária, não mais dependendo de sua sede antiga situada em outra cidade, mas tornando Bastos num verdadeiro centro judicial.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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